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INDICAÇÃO – 
Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP e ao SAAE, 

Providências para correto abastecimento de água do loteamento Recanto 
das Hortências, 

conforme especifica. 

 
 

INDICO que enviem esforços para que os devidos estudos, reparos e 
melhorias sejam feitos no abastecimento de água do loteamento Recanto das 
Hortências – Alameda Sami Haddad, para reestabelecer o correto 
abastecimento das residências / chácaras do local. 

 
Fui procurado por moradores locais que informaram que, de início, os 

lotes eram abastecidos de água por uma ligação que abastece os moradores 
da Várzea Alegre e que, com o passar do tempo, este abastecimento foi 
diminuindo, visto também que há mais ou menos 2 anos ele cessou de vez. Os 
moradores suspeitam de entupimento da tubulação ou então de problemas 
devido ao porto AB Areia. Segundo eles, responsáveis pelo SAAE e prefeitura 
da gestão anterior se comprometeram a fazer os estudos, mas não obtiveram 
mais retorno sobre o assunto. 

 
Abastecimento de água é um direito básico e de extrema importância. 

 
Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em 

caráter de 
urgência para fins de atendimento ao interesse público em geral. 

Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, 
apresentando a Vossas Excelências nossos protestos da mais alta estima e 
distinta consideração, prestando meus respeitosos cumprimentos. 
 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 18 de setembro de 2025 

 

Atenciosamente,                   

                DOUGLAS DUARTE MASULCK 

                     VEREADOR - NOVO 
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